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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.
AUXILIAR  DE  ENFERMAGEM.  POSTULAÇÃO  DA
VERBA  SEXTO  QUINQUÊNIO.  PREVISÃO  NA  LEI
MUNICIPAL  DE  N.  244/69  QUANDO  O  SERVIDOR
COMPLETA 25 (VINTE E CINCO ANOS) DE SERVIÇO
PÚBLICO.  IMPLANTAÇÃO  EM  CONTRACHEQUE
APENAS  EM  OUTUBRO  DE  2013.  REQUERIMENTO
DE  PAGAMENTO  DE  PERÍODO  PRETÉRITO  NÃO
ABRANGIDO  PELO  LAPSO  PRESCRICIONAL  DE
CINCO  ANOS.  MANUTENÇÃO  DO  DECISUM.
DESPROVIMENTO. 

LEI MUNICIPAL N. 244/69: 

Art. 167 O adicional por tempo de serviço, conferido ao
funcionário  à  razão  de  5%  (cinco  por  cento)  por
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quinquênio de  serviço público  municipal,  será  sempre
proporcional  aos  vencimentos  e  acompanhar-lhes-á  as
oscilações. 

§ 1º o funcionário fará jus a sexta-parte dos vencimentos
ou remuneração ao completar 25 (vinte e cinco) anos de
serviço público municipal, a qual será calculada sobre a
remuneração. 

V I S T O S ,  relatados  e  discutidos  os  autos  acima
referenciados. 

A C O R D A  a  egrégia  Terceira  Câmara  Cível  do
Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, em  desprover o recurso. 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de Apelação Cível ajuizada pelo Município de
Alagoa Grande contra sentença, fls.52/53, proferida pelo Juízo de Direito da
Comarca de Alagoa Grande, nos autos da Ação de Cobrança proposta por
Adizete de Sales Coutinho.

A sentença julgou procedente  o  pedido formulado na
inicial,  condenando a  edilidade ao  pagamento  à  promovente  das  verbas
salariais referentes ao sextos quinquênios devidos nos cinco anos anteriores
ao ajuizamento da ação. 

Em razões de apelação, fls. 54/59, o recorrente aduz que
a  autora  requereu  administrativamente  a  implantação  da  verba  sexto
quinquênio em seu contracheque, quando já perfazia o tempo de 27 (vinte e
sete)  anos  de  serviço  público,  o  que  foi  prontamente  atendido  pela
Administração. 

Argui que a recorrida fez novo requerimento, desta feita,
para  recebimento  do  período  pretérito,  a  partir  do  momento  em  que
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totalizou o tempo de 25 (vinte e cinco) anos de serviço público. Neste viés,
sustenta que, por tratar-se de gratificação deve ser concedida apenas a partir
do momento em que é pleiteada pelo servidor. 

Requer,  assim,  o  provimento  do  recurso,  a  fim  de
reformar integralmente a decisão de primeiro grau, julgando improcedente o
pedido exordial. 

Não  houve  apresentação  de  contrarrazões,  conforme
certidão, fls. 61-v. 

A  Procuradoria  de  Justiça  lançou  parecer,  fls.  66,
abstendo-se de pronunciamento meritório, apenas opinando no sentido de
que o feito retome o seu caminho natural. 

É o relatório.

V O T O
Exma.  Desa.  Maria  das  Graças  Morais  Guedes  -

Relatora
Contam os autos que a autora exerce o cargo de auxiliar

de enfermagem do Município/promovido,  admitida  por  concurso público
em 23 de janeiro do ano de 1978, contando com 36 (trinta e seis) anos e 02
(meses) de tempo de serviço público municipal. 

Afirma a autora que, a partir de 25 (vinte e cinco) anos
de tempo de serviço faz jus ao recebimento da verba sexto quinquênio, com
fundamento no art. 167, § 1º da  Lei Municipal n. 244/69. 

Neste particular,  intentou a presente ação de cobrança
com a finalidade de obter o pagamento retroativo do valor de R$ 5.402,87
(cinco mil, quatrocentos e dois reais e oitenta e sete centavos), referente ao
período compreendido entre janeiro de 2009 a outubro de 2013, quando a
referida verba foi implantada definitivamente em seu contracheque. 
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A decisão de primeiro grau concedeu o pedido inicial,
determinando o pagamento da verba pleiteada nos cinco anos anteriores ao
ajuizamento da ação. 

Neste viés, o ponto central da demanda circunscreve-se
ao exame do direito ao recebimento retroativo da verba denominada sexto
quinquênio por parte da autora, em razão de contar com mais de 25 anos de
tempo de serviço público. 

A  Lei  n.  244/69  que  dispõe  sobre  o  Estatuto  dos
Servidores Públicos do Município de Alagoa Grande, assim prevê: 

Art.  167-  O  adicional  por  tempo  de  serviço,  conferido  ao

funcionário  à  razão  de  5% (cinco por  cento)  por  quinquênio de

serviço  público  municipal,  será  sempre  proporcional  aos

vencimentos e acompanhar-lhes-á as oscilações. 

§  1º  O  funcionário  fará  jus  a  sexta-parte  dos  vencimentos  ou

remuneração  ao  completar  25  (vinte  e  cinco)  anos  de  serviço

público municipal, a qual será calculada sobre a remuneração. 

E ainda: 

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  PROCEDÊNCIA.

IRRESIGNAÇÃO  DO  RÉU.  SERVIDORA  DO  MUNICÍPIO  DE

ALAGOA  GRANDE.  DIREITO  A  GRATIFICAÇÃO  QUANDO

COMPLETADOS  25  ANOS  DE  EXERCÍCIO  EM  CARGO  DA

EDILIDADE.  BEENFÍCIO  QUE  SÓ  FOI  IMPLANTADO  ANOS

APÓS  O  TRANSCURSO  DO  ALUDIDO  LAPSO  TEMPROAL.

ALEGAÇÃO DO APELANTE DE QUE A PARTE SÓ FARIA JUS À

RESPECTIVA  VERBA  APÓS  REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. EXIGÊNCIA NÃO CONTEMPLADA EM LEI.

NECESSIDADE  DE  ADIMPLEMENTO.  ADEQUAÇÃO  DA

SENTENÇA,  APENAS,  PARA QUE SE AMOLDE AOS LIMITES

DO  PEDIDO,  ESTIRPANDO-SE  PERÍODO  NÃO  ABRANGIDO
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NA  INICIAL.  PAROVIMENTO  PARCIAL  DO  APELO  E  DA

REMESSA OFICIAL.  Se o único requisito previsto em lei  para o

pagamento da gratificação objeto da demanda é o transcurso de

determinado lapso temporal  no exercício do cargo, cumprido tal

requisito,  é  obrigação  do  município/promovido  a  imediata

implantação  do  benefício,  não  vingando  a  tese  de  que,  para  a

aludida  quitação,  a  autora  teria  que  haver  protocolado

requerimento administrativo, se inexistente tal exigência na norma

de regência. Se a sentença extrapolou os limites do pedido, deve ser

decotado  o  excesso,  adequando  a  condenação  ao  período  de

pagamento  da  verba  postulado  na  exordial.   (TJPB  -

ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº  00006342120148150031,  -

Não  possui  -,  Relator  DESA MARIA DE  FATIMA MORAES  B

CAVALCANTI , j. em 02-06-2016) 

Neste contexto, o argumento sustentado pela recorrente
de  que  o  servidor  fará  jus  a  verba  sexto  quinquênio  apenas  a  partir  do
requerimento não merece prosperar, haja vista que o pagamento da referida
verba deve ser automático, a partir do dia em que a parte completar 25 (vinte
e  cinco)  anos  de  serviço  público  municipal,  não  constando  em  referido
dispositivo  qualquer  obrigação  de  apresentação  de  pleito  administrativo,
quando do cumprimento dos 25 (vinte e cinco) anos de exercício da função
pública. 

Portanto, a única exigência prevista em lei é o transcurso
do prazo de 25 (vinte e cinco) anos, o qual já foi devidamente cumprido, com
a implantação,  inclusive,  da  verba  sexto  quinquênio  no  contracheque  da
autora. 

Assim,  completados  os  25  (vinte  e  cinco)  anos  de
exercício  de  função  pública  municipal,  nasce  o  direito  da  servidora  ao
recebimento da verba sexto quinquênio, com fundamento no art. 167 da Lei
Municipal n.  244/69, o qual,  inclusive,  já se encontra implantado em seu
contracheque, desde o mês de outubro de 2013, conforme fls. 10. 
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Dessa  maneira,  torna-se  imperativa a  condenação  da
edilidade ao pagamento dos valores que deixou de quitar desde o mês em
que a parte passou a fazer jus ao respectivo benefício, obedecendo o lapso
prescricional de 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação. 

Com  essas  considerações, NEGO  PROVIMENTO  AO
RECURSO APELATÓRIO, mantendo inalterada a decisão de primeiro grau.

É como voto.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Des. Saulo Henriques de Sá
e Benevides. Participaram do julgamento, a Exma. Desa. Maria das Graças
Morais Guedes (relatora), o Exmo Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides, o
Exmo Dr. Ricardo Vital de Almeida, Juiz convocado para substituir o Exmo
Des. José Aurélio da Cruz. 

Presente  ao  julgamento  o  Dr.  Rodrigo  Marques  da
Nóbrega, Promotor de Justiça. 

 Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 22 de novembro de 2016.

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
R E L A T O R A

       APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000631-66.2014.815.0031              6


